
URA DE MILAGRES - CE 
55A0 DE LICITAÇÕES 

CONTRATO Nº16.03.01/2026 

Contrato que entre si fazem o Município de Milagres/CE, 

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a 

empresa AUDAX CAMINHOES LTDA, para o fim que nele se 

declara. 

O MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurídica de direito públi
co, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Me
io Ambiente, neste ato representada por 

sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Renata Sayonara dos Santos Vieir
a residente e domiciliado nesta 

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado AUDAX
 CAMINHOES LTDA, estabelecida 

na ROD SANTOS-DUMONT, nº 1002, Fortaleza/CE, bairro Cajazeiras CEP: 60.864-012., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.2 57.723.696/0002-82, neste ato representada por Anne Shirley da Silva Lima 

Nascimento, portadora do CPF nº 969.454.605-25, apenas de
nominada de CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregdo Eletrbnico nº 2026.02.24.1, em 

conformidade com as disposições contidas na Lei Federal nº
. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as 

cldusulas e condições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregdo Eletronico n®
 2026.02.24.1, de acordo de acordo com 

as normas gerais da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, devid
amente homologado/autorizado pelo(a) 

Sra. Renata Sayonara dos Santos Vieira, Ordenadora de D
espesas da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto AQUISICAO 
DE CAMINHAO COLETOR COMPACTADOR DE 

LIXO 0 KM, COM CAPACIDADE MINIMA DE 15 M® COMPACTADOS
, PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE MILAGRES — CE, n
a forma discriminada no quadro abaixo: 

LOTE 01 

Item Especificagdo Unid | Qtde | Marca/Modelo | Valor unitário Valor Total 

1 CAMINHAQ COLETOR COMPACTADOR | Und 02 |Iveco Tector 15- 527.500,00 1.055.000,00 

DE LIXO, coMm CAPACIDADE 210 com Coletor 

VOLUMETRICA DE 15M? QUINZE CIMASP 

METROS ~ CUBICOS, OKM  ZERO 

QUILOMETRO, ANO DE FABRICAÇÃO 

MÍNIMA 2025, INCLUINDO 

EMPLACAMENTO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
CONTRATANTE.ESPECIFICACOES 
GERAIS DO VEICULO:-TIPO: 
CAMINHAO COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO-CONDIÇÃO: OKM  ZERO 
QUILOMETRO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAGAO CONTRAN Nº 64/2008- 
ANO DE FABRICAGAO: MINIMO 2025- 
FORNECIMENTO: POR 
CONCESSIONARIA AUTORIZADA, 
FABRICANTE OU  REPRESENTANTE 
LEGAL AUTORIZADO-ATENDIMENTO A 
LEGISLACAO: O VEÍCULO DEVERÁ 
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POSSUR  TODOS OS  ITENS 
OBRIGATORIOS EM CONFORMIDADE 
COM COM O CODIGO NACIONAL DE 
TRANSITO E LEGISLAGOES 

VIGENTESESPECIFICAGOES  TECNICAS 
MINIMAS DO CHASSI/CAMINHAO:- 

TRAGAO:  4X2-  MOTORIZACAO: 
MINIMO 4.460CC, POTENCIA MINIMA 

DE 185CVCOMBUSTIVEL: DIESEL, COM 
INJEGAO DIRETA ou 
ELETRONICATORQUE: MINIMO DE 700 
NM-PBT:  MINIMO DE  14.000 
KGTRANSMISSAO: MANUAL COM NO 
MINIMO 06 SEIS VELOCIDADES A 
FRENTE E 1 UMA A RE-DIREGAO: 

HIDRAULICA-TANQUE DE 

COMBUSTIVEL: CAPACIDADE MINIMA 
DE 200 DUZENTOS LITROSCABINE: 
AVANCADA, NA COR  BRANCA- 
RETROVISORES: EXTERNOS NOS DOIS 
LADOS DO VEICULOOUTROS: TODOS 

OS EQUIPAMENTOS E ITENS ORA NAO 
ESPECIFICADOS E OS EXIGIDOS PELO 
CODIGO NACIONAL DE TRANSITO E 

SERIEESPECIFICACOES TECNICAS 

MINIMAS DA CARROCERIA TIPO 
COLETOR COMPACTADOR:- 
CAPACIDADE VOLUMETRICA DA CAIXA 

DE CARGA: 15 M? LIXO COMPACTADO- 
CAPACIDADE DA PRACA DE CARGA 
TRASERA: 1,85 M'  LXO 
SOLTOCONSTRUGAO:*MATERIAL — EM 
CHAPAS DE AÇO  ESTRUTURAL 
RESISTENTE E REFORÇADO. CAIXA DE 
CARGA E TETO EM CHAPA COM 
LATERAIS E TETO LISOS E DE FORMA 
ELÍPTICA, REFORÇADA POR QUADRO 
DIANTEIRO E TRASEIRO, GARANTINDO 
TOTAL ESQUADREJAMENTO 
TOTALMENTE — SOLDADO — PELO 
PROCESSO MIG EM  CORDÕES 

CONTÍNUOS-SISTEMA — DE — CARGA: 
TRASEIRO-SISTEMA DE 
DESCARGA:*COMANDO — HIDRÁULICO 

DIANTEIRO PARA ABERTURA DA 
TAMPA TRASEIRA E DESCARGA DO 
LIXO*PAINEL EJETOR ACIONADO POR 
CILINDRO HIDRÁULICO TELESCÓPICO. Total do Lote: | R$ 1.055.000,00 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam es
ta contratação, independentemente de transcriçã

o: 

2.2.1. Termo de Referência; 

2.2.2. Edital da Licitação; 

2.2.3. Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supraci
tados. 



PREFEITURA DE MILAGRES - CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente contrato terá vigência até 12 meses, con
tados da data de sua assinatura, na forma do 

artigo 105, da Lei nº 14,133/2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado, independentemente de termo aditivo,

 

quando o objeto não for concluído no período firmad
o acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da contratada, previstas neste instrume
nto 

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃ
O CONTRATUAL 

4,1 - O regime de execução contratual, os modelos d
e gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto con
tratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta d
e recursos oriundos da União, previsto na 

seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa = 

11 01 18.122.0002.2.017.0000 
4.4.90.52.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1-Prego 

7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 1.055.000,00 
(um milhão cinquenta e cinco mil reais). 

7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

7.2 - Forma de Pagamento 

7.2.1 - O pagamento será realizado através de 
ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 

e conta 

corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Seré considerado a data do pagamento o dia em 
que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 - O pagamento sera efetuado no prazo méximo 
de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da 
nota fiscal ou fatura quando o drgdo contratante 

atestar 

a execução do objeto do contrato. 

7.4 - Condigdes de Pagamento 

7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratag3o, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento 
deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa 0s elementos necessarios 
e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissdo; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributá
rias cabíveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a li

quidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que
 a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
 após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprov
ação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consu
lta on-line, mediante consulta aos sítios eletrôni

cos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14,133/2021. 

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho 
e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigida
s na contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a parti
cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en

tidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem c
omo ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade
 da contratada, será providenciada sua notif

icação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco
) dias úteis, regularize sua situação ou, n

o mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.4,7 - Não havendo regularização ou sendo a defe
sa considerada improcedente, a contratante 

deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscaliz
ação da regularidade fiscal quanto à inadimplênc

ia da 

contratada, bem como quanto à existência de
 pagamento a ser efetuado, para que sejam a

cionados os 

meios pertinentes e necessários para garanti
r o recebimento de seus créditos. 

7.4,8 - Persistindo a irregularidade, a contratante d
everá adotar as medidas necessárias à rescis

ão 

contratual nos autos do processo administrativ
o correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os
 pagamentos serão realizados normalmente, até

 que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contrat
ada não regularize sua situação. 

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a 
retenção tributéria prevista na legislação aplicave

l. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de t
ributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecido
s na legislagdo vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pe
lo Simples Nacional, nos termos da Lei Comple

mentar nº 

123, de 2006, não sofrerd a retenção tribu
taria quanto aos impostos e contribuigBes 

abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficard condicionado à apresentagdo de co

mprovagdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tr
atamento tributério favorecido previsto na refer

ida Lei 

Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO- 

FINANCEIRO 

8.1 - Os pregos inicialmente contratados são fix
os e irreajustaveis no prazo de um ano contado

 da data 

do orgamento estimado. 

8.2 - Após o interregno de um ano, os precos
 iniciais poderão ser reajustados, mediant

e a aplicação, 

pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços a
o Consumidor Amplo), exclusivamente para a

s obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da a
nualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
 o interregno minimo de um ano será contado

 a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o ndice de
finitivo. 

8.5 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reaj
uste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha
 a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que v
ier a ser determinado pela legislagdo em vigor. 

8.7 - Na auséncia de previsão legal quanto ao indice 
substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

8.8 - O reajuste serd realizado por apostilamento
, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.1

33/2021. 

8.9 - Podera ser reestabelecida a relagéo que as partes
 pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administracdo para 
a justa remuneragdo do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econd
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

 

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsivels porém 
de consequéncias incalculaveis, retardadores ou 

impeditivos da execugdo do ajustado, ou ainda, e
m caso de forca maior, caso fortuito ou fato do 

principe, configurando álea econdmica extraordinaria 
e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 

1I, alinea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado a
través de ato administrativo. 

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio 
econmico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagdo
 nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT
E 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu
midas pela Contratada, de acordo com o 

presente contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecid
as no Termo de Referéncia, vinculado ao 

presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vic
ios, defeitos ou incorregdes verificadas no obj

eto 

fornecido, para que seja por ele substituido, repar
ado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato € o cumprimento das obrig
ações pela Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a 

execugdo do objeto, quanto 3 dimensdo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor c
orrespondente ao fornecimento do objeto, no praz

o, 

forma e condigdes estabelecidos no Termo de Refer
éncia e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na le
i e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar o Orgdo competente para adoção das medidas cabiv
eis, quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisdo sobre todas as
 solicitações e reclamações relacionadas a execug

do 

do Contrato, ressalvados os requerimentos man
ifestamente impertinentes, meramente protela

térios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do a
juste; 

9.9.1 - A Administração teré o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogação
 por igual periodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecime
nto do equilibrio econdmico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
 Uteis; 

9.11 - A Administragdo ndo responderéd por qua
isquer compromissos assumidos pela Contratad

a com 

terceiros, ainda que vinculados & execugdo do
 contrato, bem como por qualquer dano caus

ado a 

terceiros em decorréncia de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, d
e acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatr
o) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inform
ação por eles 

solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos q
uais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu
ção do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, jun
to com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
 à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e 3 Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Dé
bitos Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do co
ntrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência
 anormal ou acidente que 

se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segura
nca de pessoas ou bens de terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigéncia do contrato, em com
patibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitacdo; 

10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do c
ontrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Soc
ial ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislacdo (art. 116, da Lei nº 14.133, d
e 2021); 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausu
la acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as
 referidas vagas (art. 116, paragrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decor
réncia do cumprimento do contrato; 

10.14 - Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimens
ionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes d
e fatores futuros e incertos, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando oc
orrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federa
l, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessarios, com habilitação e c
onhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender as recomendagdes de 

boa técnica e a legislagdo de regéncia; 
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10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
 

execução deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
 

determinações dos Poderes Públicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do m
enor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra
tado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo j
ustificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinte
s sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 22, da Lei nº 14,133, de 2021);
 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea
s “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalid
ade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cond
utas descritas nas 

alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 
“b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 59, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o in
ciso | do art. 137 

da Lei nº. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatdria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no cas
o de inexecução 

total do objeto. 

11.3. A aplicação das sangBes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum
a, a obrigagdo de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $ 92, da Lei nº 14,133, 
de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulati
vamente com a multa 

(art. 156, $ 79, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa seré facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado
, além da perda desse valor, a diferença poderá 

ser cobrada judicialmente (art. 156, $ 8º, da Lei nº
 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinz
e) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em proce
sso administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de im
pedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serdo considerados (art
. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratant
e; 

e) A implantação ou o aperfeicoamento de program
a de integridade, conforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administra
tivas na Lei nº 14.133, de 2021, que também s

ejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serdo apurados e julgados conjuntame

nte, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e auto
ridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.8. A personalidade juridica do Contratado pode
rá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou diss
imular a prética dos atos ilicitos previstos neste

 Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pe

ssoa 

jurfdica serão estendidos aos seus administrador
es e sócios com poderes de administragdo, a

 pessoa 

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligagdo ou controle, de fato ou

 de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise jurfdica prévia (art. 160, 
da Lei n® 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverd, no prazo méximo 15
 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagdo

 da 

sanção, informar e manter atualizados os d
ados relativos as sanções por ela aplicadas, 

para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas In
idéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

 de 

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambi
to do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e
 contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagdo na forma d
o art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizacBes, não inscritos 
em divida ativa, poderdo ser compensados, to

tal ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo Muni
cipio decorrentes deste mesmo contrato ou de

 outros 

contratos administrativos que o contratado poss
ua com o Municipio contratante, na forma da I

nstrugdo 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE 
EXECUGAO 

12.1 - A contratago conta com garantia d
e execução, nos moldes do art. 96, da Lei 

nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato. 

12.2 - O contratado apresentard, no prazo méx
imo de 10 (dez) dias úteis, prorrogéveis por igual 

periodo, a critério do contratante, contado d
a assinatura do contrato, comprovante de pr

estagdo de 

garantia, podendo optar por caução em di
nheiro, tftulos da divida publica, seguro-gar

antia ou fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrat

o. 
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12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante
 a vigência 

do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor 

mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas c
onvencionadas. 

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaç
ões referentes à vigência do 

contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso p
ela seguradora. 

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de reno
vação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apól
ice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou ina
dimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia o
u de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhid
a, o pagamento de: 

12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contra
to e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à cont
ratada; e 

12.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
 todos os eventos indicados no 

item 12.7, observada a legislação que rege a matéria. 

12.9 - A garantia em dinheiro deverd ser efetuada em favor d
o contratante, em conta especifica a ser 

fornecida, com correção monetária. 

12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida publica, e
stes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e custédia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econé
micos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fianca bancéria, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira, devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil, e devera 

constar expressa rentncia do fiador aos beneficios do artigo 
827 do Cédigo Civil. 

12.12 - No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrog
ação de sua vigéncia, a garantia deverd ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uti
lizados quando da contratag&o. 

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou 
parcialmente em pagamento de qualquer obrigagdo, 

o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias Uteis, contados 

da data em que for notificado. 

12.14 - O Contratante executara a garantia na forma previs
ta na legislagdo que rege a matéria. 

12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado de
verá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuragdo
 de descumprimento de cldusulas contratuals 

(art. 137, § 42, da Lei n.º 14.133/2021). 

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oc
orrido o sinistro durante a vigéncia da apólice, 

sua caracterizacio e comunicagdo poderdo ocorrer
 fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato qu

e 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitado
s os prazos prescricionais aplicados ao contrato d

e 

seguro, nos termos das regulamentagBes da Superin
tendéncia de Seguros Privados - SUSEP. 

12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituicdo da apólice, carta fianca ou autorizagdo para a 

liberação de importéncias depositadas em dinheiro a titul
o de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que 
o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

12.16 - A garantia somente serd liberada ou restituida a
pós a fiel execugdo do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigages ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a 

conclus3o do objeto, caso em que deverá a Administracdo providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.2.1 - Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficard ele constituído em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes administrativas; e 

b) Podera a Administragéo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3 - Constituem motivos para extingdo do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situagdes previstas no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditdrio 

e a ampla defesa, com observancia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos 

contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alteragBes contratuais reger-se-3o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 

15.4 - Registros que não caracterizam alterago do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAGAO 

16.1 - Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Plblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção a Lei nº. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer ddvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da 

Lein® 14.133/21. 
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T BHEFEITURA tiil 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemun
has abaixo, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 16 de março de 2026 

@ 
Renata Sayonara dos Santos Vieira 

Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitaimente 

- Vb * ANNE SHIRLEY DA SILVA LIMA NASCIMENTO 

AUDAX CAMINHOES LTDA 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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